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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO PAD 001/2025  

 

À EMPRESA: Oxi Química Ltda 

CNPJ: 65.271.868/0001-71 

Referência: Modalidade: Licitação de Registro de Preços: 000087/24 –  

Ata de Registro de Preços nº 147/2024 

 

 

EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JOÃO DA MATA (MG). 

 

    O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA MATA, inscrito no CNPJ: 17.935.206/0001-06, 

com sede a Rua Maria José de Paiva, n. 546, centro, São João da Mata, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal, resolve firmar a rescisão unilateral, junto a empresa Oxi Química Ltda, CNPJ: 

65.271.868/0001-71, conforme segue: 

 

  Considerando que a empresa não atendeu à ultima advertência, sem qualquer 

explicação plausível. 

 

   Considerando que trata-se de um Município de pequeno porte não possuindo estoque. 

 

  Pelos motivos descritos acima, resolve:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

1.1. O presente termo tem por objeto a rescisão unilateral do item pó de café da Ata de 

Registro de Preços firmado com a empresa Oxi Química Ltda, CNPJ: 65.271.868/0001-71.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

  2.1. Em razão do descumprimento total das condições contratuais, fica rescindido os 

itens da ata de registro de preços, mencionado abaixo, relativamente às obrigações assumidas no ajuste 

ora rescindido: 

 

item 05 - AMACIANTE DE ROUPAS, LIQUIDO, VISCOSO, PERFUME, DE 1° 

QUALIDADE 

item 64 - LIMPADOR INSTANTÂNEO LIMPA PEDRA, PARA A REMOÇÃO DE 

SUJEIRAS E INCRUSTAÇÕES EM PEDRAS E PISOS RÚSTICOS (NÃO ESMALTADOS) 

item 65 - LIMPADOR INSTANTÂNEO LIMPEZA PESADA, DILUÍVEL, PARA LIMPEZA 

DE SUPERFÍCIES LAVÁVEIS DE COZINHAS, BANHEIROS, PISOS E AZULEJOS. 

item 02  - ÁGUA SANITÁRIA, COM PRINCÍPIO ATIVO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 

2,0-2,5% (P/P) - CLORO ATIVO. PRODUTO DESTINADO A DESINFECÇÃO DE 

AMBIENTES E ALIMENTOS. COMPOSIÇÃO: PRINCÍPIO ATIVO E ÁGUA  

item 33 - DETERGENTE LIQUIDO DE 1° QUALIDADE PARA LAVAR LOUÇAS, 

TENSOATIVO, BIODEGRADÁVEL. COMPOSIÇÃO: COM TENSOATIVO ANIÔNICO 

E  NÃO IIONICOS, SOLVENTES, APLICAÇÃO LIMPEZA EM GERAL, ASPECTO FISIO 

LIQUIDO. ATESTADO DERMATOLOGICAMENTE. 

item 66 -  LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIUSO, PARA USO DOMÉSTICO, 

AROMAS DIVERSOS  
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item  84 - PAPEL HIGIENICO INSTITUICIONAL - FOLHA SIMPLES EM ROLO COM 

300 METROS. DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPOSTO DE 100% DE CELULOSE 

VIRGEM (NÃO RECICLADO). O MATERIAL DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT NBR 15464-9, NBR15134, NBR NM-ISO2470 E NBR 

15004. COMPRIMENTO NOMINAS: 300 METROS - LARGUERA: 10 CM - COR 

BRANCO. APRESENTAÇÃO: GOFRADO. FRAGANCIA NEUTRA. EMBALAGEM: 

ACONDIONAMENTO DO PAPEL EMROLOS, SOB A FORMA DE EMBALAGEM 

COLETIVA COM8 UNIDADES, DEVERA SER RESISTENTE E ADEQUADA PARA 

SUPORTAR O MANUSEIO E AS CONDIÇÕES DO TRANSPORTE OU DA 

ESTOVAGEM SEM ROMPER-SE 

item 107 -  SABÃO EM PÓ AZUL GRANULADO, COM AÇÃO AMACIANTE E ALTO 

PODER DE 12 DISSOLUÇÃO. COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO, AMINIOTICO, 

BIODEGRADAVEL, ACIDULANTE, PERFUME, COADJUVANTE, PIGMENTO, SAL 

INORGANIO  E AGUA 

 

   

       

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

  3.1. A fundamentação Legal, encontra-se por motivo do FORNECEDOR ter 

descumprido as regras do Art. 337-F do Código Penal (dispositivo incluído pelo art. 178 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021), recusando-se a fornecer os produtos pactuados na citada Ata de Registro de 

Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

  

  4.1 A rescisão dos itens está plenamente movida e observada as garantias 

fundamentais do contraditório e da ampla defesa. 

 

  CLÁUSULA QUINTA 
 

   5.1. A contratante providenciará a publicação do presente instrumento, nos termos da 

Lei Federal 14.133/2021. 

   

CLÁUSULA SEXTA 

 

  6.1. Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da 

Comarca de Silvianópolis, Estado de Minas Gerais. 

 

  São João da Mata, 10 de abril de 2025. 

 

 

Rosemiro de Paiva Muniz 

Prefeito Municipal 
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